
QATIU0 DA CAMARA MUNICIPAL 
O SITE DA  CÂMARA  MUNICIPAL 

DIO/ES 
O JO 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

SÃO GABRIEL DA PALHA-ES 
PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA N°. 149, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 

EXONERA SERVIDOR 

O PRESIDENTE da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo, usando de 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. lo-  EXONERAR, o Senhor LEOMAR JACOBSEN EBERMANN, do Cargo de Diretor da Diretoria de 
Assuntos Legislativos, Referência  CC-2, do Quadro de Pessoal desta Câmara Municipal de São Gabriel da 
Palha-ES. 

Art.22  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, no Diário Oficial dos Municípios. 

Art.32  Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, 18 de novembro de 2019. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

PUBLICADO 
TIAGO DOS SANTOS 

Presidente 

DELLAMAR  ANTONIO  ALMEIDA 
1° Secretário 

_— 
Fasley eiírã-W 

Siqueira e Silva 
Analista Legislativo l  Mat.  174 

de 2019. 
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